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-1 Acrescenta o art. 2.0A à Lei n.O 4.491 ,' 
de 2006 que autoriza o Executivo /l ,

: Municipal a firmar convênio com o i
i municîpio de Sâo José do SuI para k

;
execuçâo conjunta da reconstruçâo :
da ponte sobre o Arroio Maraté. i

. ('
é

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. tF
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

!
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(A
rt. 1.0 Acrescenta o art. 2.OA à Lei n.0 4.491, de 1 1 de julho de 2006, i

ue autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o municipio de Sâo José do SuI lq
ara execuçâo conjunta da reconstruçâo da ponte sobre o Arroio Maraté, com a seguinte !P l
redaçâo:

di (, !Art. 2. A As despesas decorrentes com o presente convênio, correrâo à :
ccnta das dötaçöes orçamentârias n.% 07.04.04.452.0021 .2.:04.3.1.90.1 1.00.00.00.00- tl
21 1, no valor de R$ 1 .500,00 (um miI e quinhentos reais) e :
07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00.00.00.00-214, no valor de R$ 500,00 (quinhentos jl

'' (NR) 1reais). i
fArt

. 2.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 25 de

outubro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

l
PERCIVAL SOU D IVEIRA,

P efei o Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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